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2610531- C3/ 2019-03079/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

   

Processo: 08023937420198205106 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
JEFERSON MARDONIO FERREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 
mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa. 
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E posterimente houve a complementação: 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora, tendo sido produzido o laudo acostado. 

Ocorre, que, o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 
pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco 
reais) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
MOSSORO, 12 de dezembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

 
 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 
11929 - OAB/RN 
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/02/2019

NUMERO DO DOCUMENTO: 319004053201

VALOR TOTAL: 1.687,50

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JEFERSON MARDONIO FERREIRA DA SILVA

BANCO: 033

AGÊNCIA: 04456

CONTA: 000001016376

Número da Autenticação

750E0AF1FF9542FA
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JEFERSON MARDONIO FERREIRA DA
SILVA

MBM SEGURADORA S/A

3190040532 Mossoró Invalidez Permanente

10/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO NO PÉ DIREITO, COM PERCA DE SUBSTÂNCIAS NA REGIÃO PLANTAR

LIMITAÇÃO ANATOMO FUNCIONAL NO PÉ DIREITO.

LIMITAÇÃO ANATÔMICA E FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO PÉ DIREITO

Com sequela

04/02/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA HIPOTROFIA E DEFORMIDADE NO PÉ DIREITO, RETRAÇÃO CICATRICIAL EDIR AOS
ESFORÇOS FÍSICOS, DIMINUIÇÃO DA FORÇA MUSCULAR E DEAMBULANDO COM DIFICULDADES, CLAUDICANDO AO
APRESSAR A MARCHA.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

Num. 93018919 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 14/12/2022 22:59:31
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22121422593125000000088086363
Número do documento: 22121422593125000000088086363



BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: Doc - Transferencia para conta em outro banco

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1234 CONTA: 12345

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/09/2020

NUMERO DO DOCUMENTO: 319004053202

VALOR TOTAL: 1.687,50

TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JEFERSON MARDONIO FERREIRA DA SILVA

BANCO: 033

AGÊNCIA: 04456

CONTA: 000001016376

Número da Autenticação

3A595F5F0CF90B10
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JEFERSON MARDONIO FERREIRA DA
SILVA

MBM SEGURADORA S/A
3190040532 Mossoró Invalidez Permanente

10/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Pé direito - trauma em pé direito. Ferida contusa entre o primeiro e segundo dedos do referido pé.

Ao exame físico do pé direito apresenta eversão aos 10°, inversão aos 20°, pé plano, sem amputação, sem
encurtamento, marcha
com claudicação, agachamento normal, mobilização passiva anormal, articulação metatarsofalangeana aos 30º.
Apresenta na
região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória aparente, sensibilidade anormal, coloração normal,
temperatura
normal, sinais inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração
motora do
segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no pé
direito.
limitação funcional moderada do pé direito

Com sequela

Não

21/09/2020

Observações:  vítima já indenizada com 25% do pé direito

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do pé direito apresenta eversão aos 10°, inversão aos 20°, pé plano, sem amputação, sem
encurtamento, marcha
com claudicação, agachamento normal, mobilização passiva anormal, articulação metatarsofalangeana aos 30º.
Apresenta na
região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória aparente, sensibilidade anormal, coloração normal,
temperatura
normal, sinais inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração
motora do
segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no pé
direito.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
JEFERSON MARDONIO FERREIRA DA
SILVA

MBM SEGURADORA S/A
3190040532 Mossoró Invalidez Permanente

10/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/09/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO NO PÉ DIREITO, COM PERCA DE SUBSTÂNCIAS NA REGIÃO PLANTAR

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

Ouvidoria // SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS
PERMANENTES, INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO
DESTAS, INFORMAR PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS
ARTICULARES, CASO PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JEFERSON MARDONIO FERREIRA DA
SILVA

MBM SEGURADORA S/A

3190040532 Mossoró Invalidez Permanente

10/06/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Pé direito - trauma em pé direito. Ferida contusa entre o primeiro e segundo dedos do referido pé.

Ao exame físico do pé direito apresenta eversão aos 10°, inversão aos 20°, pé plano, sem amputação, sem
encurtamento, marcha
com claudicação, agachamento normal, mobilização passiva anormal, articulação metatarsofalangeana aos 30º.
Apresenta na
região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória aparente, sensibilidade anormal, coloração normal,
temperatura
normal, sinais inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração
motora do
segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no pé
direito.
limitação funcional moderada do pé direito

Com sequela

Não

21/09/2020

Observações:  vítima já indenizada com 25% do pé direito

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do pé direito apresenta eversão aos 10°, inversão aos 20°, pé plano, sem amputação, sem
encurtamento, marcha
com claudicação, agachamento normal, mobilização passiva anormal, articulação metatarsofalangeana aos 30º.
Apresenta na
região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória aparente, sensibilidade anormal, coloração normal,
temperatura
normal, sinais inflamatórios inexistentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração
motora do
segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no pé
direito.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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